
ERRATA 
Ao Resumo do Aditivo nº 05 – 
Contrato nº 38/2011, celebrado 
entre o Municipio de Iúna e a 
empresa A O Figueiredo. 
ONDE SE LÊ: “A vigência será de 
16/05/2011 a 31/12/2016”. 
LEIA-SE: “A vigência será de 
16/05/2011 a 16/05/2016”. 
Iúna/ES, 08 de janeiro de 2016. 
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PREFEITO DE IÚNA 

 


